
 

Página I de XI 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXII – 
EDIÇÃO 22 - ORDINÁRIA DE 29 DE MARÇO DE 2023 

LEI Nº 190 de 29 de Março de 2023 

Ementa: “Denomina nome de 
Rua JOÃO PEDRO XAVIER em 
nosso município e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou em Sessão Ordinária em 09 de Março de 2023, de autoria do Vereador 

JOSE EDUARDO SOUSA CABRAL, o Projeto de Lei 002/2022(legislativo), que 

“Denomina nome de Rua JOÃO PEDRO XAVIER em nosso município e dá 
outras providências”, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada a Rua JOÃO PEDRO XAVIER, a Rua Projetada 

nº SEM NUMERO, Bairro CENTRO, localizada na primeira Rua após o  

entroncamento da Rua João das Neves Feitosa, nesta cidade. 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar 

a placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 29 de Março de 2023. 

Publique-se. 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 13 DE 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 183/2022, DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Superávit financeiro apurado na Fonte de Recursos “600 - 
Transferências do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde”, no Balanço Patrimonial de 2022 no valor de R$ 
140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 29 de Março de 2023. 

Publique-se. 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I
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PUBLICAÇÃO A PEDIDO DO SETOR DE LICITAÇÕES

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRONICO 0001/2023 
DECISÃO REQUERIMENTO DE READEQUAÇÃO DE CONTRATO – EQUILIBRIO 

ECONOMICO DEVIDO AS VARIAÇÕES DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS 
  
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  221219PE00001 
  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Amparo 
Rua Vereador Cicero Soares, S/N - Centro - Amparo - PB  
CEP: 58548-000 - Tel: (83) 33050036.  
  
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E GAS GLP 
 
DECISÃO REQUERIMENTO DE READEQUAÇÃO DE CONTRATO – EQUILIBRIO ECONOMICO DEVIDO AS VARIAÇÕES DE 
PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS. 
REQUERENTE: ATG RAFAEL EPP 
REQUERIDA:PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-PB – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, JOSEILDO PEREIRA 
DE VASCONCELOS. 
 
 
Com Base em Parecer Jurídico apresentado a esta comissão, acerca do PEDIDO DE READEQUAÇÃO 
FINANCEIRA DE CONTRATO, que visa buscar equilíbrio econômico haja vista os aumentos de 
combustíveis no ano de 2021 apresentado por ATG RAFAEL EPP em 22.03.2023, esta CPL, decide por 
acatar entendimento da assessoria jurídica municipal, uma vez que a empresa Requerente demonstra 
a necessidade de readequação através de documentação bem como requerente reajuste dentro dos 
mesmos moldes os quais venceu certame licitatório, passando os valores do Contrato a vigorar 
com os seguintes valores: 
 

Produto Valor licitação pedido 
Reajuste 22.03 

Variação % 
entre valor 

atual e 
originário 

Diesel S-10 R$ 6,99 R$ 6,51 -6,87% 

Gasolina Comum R$ 5,19 R$ 5,65 8,14% 

 
Cabe Salientar que em caso de baixa nos referidos combustíveis, deve o fornecedor readequar 
imediatamente seus preços perante o município. 
 
Fica convocada a Empresa requerente para assinatura do Aditivo de Contrato, imediatamente. 
 
 Integra de parecer em http://www.amparo.pb.gov.br/DIARIOSOFICIAL/ edição ordinária de 29.03.23. 
 
Amparo, 29 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS 
Presidente da CPL 
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GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 29 de Março de 2023. 

Publique-se. 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
 


